
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

 

 
 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais 

elencadas nos artigos 221, e 222 ambos do Regimento Interno desta 

Casa requer a Vossa Excelência que fique registrado nesta Câmara 

Municipal de Vitória o presente MOÇÃO DE APLAUSOS à NICHOLAS 

MARCOS DUARTE DO NASCIMENTO, em reconhecimento à relevante 

contribuição na realização das intervenções artísticas por meio das 

pinturas de rua em comemoração à Copa do Mundo, promovendo o 

incentivo à cultura e ao esporte, fortalecendo a integração 

comunitária, a valorização dos espaços públicos e o espírito de 

cidadania. 

A iniciativa representa uma importante ação de 

incentivo à cultura e ao esporte, ao utilizar a arte urbana para celebrar 

um dos maiores eventos esportivos do mundo, fortalecendo o 

sentimento de pertencimento, a valorização dos espaços públicos e a 

integração da comunidade.  

Além de embelezar o bairro, as pinturas preservam 

tradições populares, estimulam a convivência social e reforçam o 

esporte como instrumento de união, cidadania e desenvolvimento 

cultural. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta, 

por meio desta Moção de Aplausos, seu reconhecimento a NICHOLAS 

MARCOS DUARTE DO NASCIMENTO. 

                           Vitória, 15 de Junho de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003100370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003100370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003100370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340037003100370038003A005000

Assinado eletronicamente por Bruno Malias Mendes em 15/06/2026 16:03 

Checksum: 6CF97794E2C8E63F9FCE9B2E3F4C1C37F2B8328CBF4E0A636F8176D8F541ACF8

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003100370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




